
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Governo na Câmara
Gabinete da Liderança

REQUERIMENTO 
(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES)

Requer a tramitação em conjunto dos Projetos de
Lei  nºs  nº  1.817/2022  e  nº  2.925/2023,  por
tratarem de matérias correlatas. 

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei nº 1.817/2022 e nº 2.925/2023,
tendo em vista a conexão entre as matérias tratadas nas referidas proposições.

JUSTIFICATIVA

Os  Projetos  de  Lei  nº  1.817/2022  e  nº  2.925/2023  possuem  objeto
normativo  interligado,  pois  ambos  propõem  alterações  na  legislação  que  rege  as
sociedades por ações, visando aprimorar a governança corporativa, a transparência e a
responsabilidade empresarial. O exame conjunto das matérias permitirá uma abordagem
sistêmica  das  modificações  propostas,  garantindo  harmonia  normativa  e  prevenindo
lacunas ou sobreposições legais.

O Projeto de Lei nº 1.817/2022 propõe a inclusão de um demonstrativo
de riscos, impactos e oportunidades relacionadas à sustentabilidade nos relatórios das
administrações  das  sociedades  por  ações,  alinhado  a  normas  internacionais  de
contabilidade. Essa proposta visa fortalecer a cultura de boas práticas ambientais, sociais
e  de  governança  (ESG),  aprimorando  a  responsabilidade  das  empresas  perante  seus
investidores e a sociedade.

Por sua vez, o Projeto de Lei nº 2.925/2023 propõe alterações na Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações), e na Lei nº 6.385, de
7 de dezembro de 1976, com o objetivo de aperfeiçoar a transparência em processos
arbitrais e reforçar o sistema de tutela privada dos direitos dos investidores no mercado
de valores mobiliários. O projeto fortalece mecanismos de governança que asseguram
maior  proteção  e  responsabilidade  dos  administradores  e  acionistas  controladores,
garantindo a segurança jurídica dos investimentos.

A tramitação conjunta desses projetos permitirá que ambas as matérias
sejam  analisadas  de  forma  integrada,  evitando  soluções  legislativas  fragmentadas  e
possibilitando  um  debate  mais  qualificado  sobre  o  aprimoramento  da  governança
corporativa  e  da  proteção  aos  investidores.  Ademais,  garantirá  que  as  proposições
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avancem  de  forma  coordenada,  promovendo  maior  segurança  regulatória  para  o
ambiente de negócios no Brasil.

Dessa forma, considerando a conexão entre as proposições legislativas e
a necessidade de garantir  coerência e  eficiência na normatização das sociedades por
ações,  solicito  a  Vossa  Excelência  a  aprovação  deste  requerimento  de  tramitação
conjunta..

Diante do exposto, solicito deferimento.

Sala das Sessões, em março de 2025.

Dep. JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE)
Líder do Governo na Câmara dos Deputados
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